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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 72/2008
de 26 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Tratado entre o Reino de Espanha, a Re-
pública Francesa, a República Italiana, o Reino dos Países 
Baixos e a República Portuguesa visando a Criação da 
Força de Gendarmerie Europeia (EUROGENDFOR), as-
sinado em Velsen, na Holanda, em 18 de Outubro de 2007, 
aprovado pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 55/2008, em 18 de Julho de 2008.

Assinado em 11 de Setembro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 18 de Setembro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 55/2008

Aprova o Tratado entre o Reino de Espanha, a República Francesa, 
a República Italiana, o Reino dos Países Baixos e a República 
Portuguesa visando a Criação da Força de Gendarmerie Euro-
peia (EUROGENDFOR), assinado em Velsen, na Holanda, em 
18 de Outubro de 2007.
A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-

nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, aprovar o Tratado entre o Reino de Espanha, a 
República Francesa, a República Italiana, o Reino dos 
Países Baixos e a República Portuguesa visando a Criação 
da Força de Gendarmerie Europeia (EUROGENDFOR), 
assinado em Velsen, na Holanda, em 18 de Outubro de 
2007, cujo texto, nas suas versões autenticadas em língua 
portuguesa, espanhola, francesa, italiana, neerlandesa e 
inglesa, se publica em anexo.

Aprovada em 18 de Julho de 2008.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

TRATADO ENTRE O REINO DE ESPANHA, A REPÚBLICA FRAN-
CESA, A REPÚBLICA ITALIANA, O REINO DOS PAÍSES BAI-
XOS E A REPÚBLICA PORTUGUESA VISANDO A CRIAÇÃO DA 
FORÇA DE GENDARMERIE EUROPEIA (EUROGENDFOR).
O Reino de Espanha, a República Francesa, a República 

Italiana, o Reino dos Países Baixos, e a República Portu-
guesa, doravante referidos como «Partes»:

Considerando a Declaração de Intenções Relativa à 
EUROGENDFOR, assinada em Noordwijk em 17 de Se-
tembro de 2004;

Considerando o Tratado do Atlântico Norte, assinado 
em Washington em 4 de Abril de 1949;

Considerando a Carta das Nações Unidas, assinada em 
São Francisco em 26 de Junho de 1945;

Considerando a Convenção entre os Estados Parte no 
Tratado do Atlântico Norte sobre o Estatuto das Suas For-
ças, assinada em Londres em 19 de Junho de 1951;

Considerando o Tratado da União Europeia, alterado 
pelo Tratado de Nice, assinado em 26 de Fevereiro de 2001;

Considerando a Acta Final da Conferência sobre a Segu-
rança e a Cooperação na Europa, assinada em Helsínquia 
em 1 de Agosto de 1975;

Considerando o Acordo entre os Estados Membros da 
União Europeia Relativo ao Estatuto do Pessoal Militar e 
Civil Destacado nas Instituições da União Europeia, dos 
Quartéis -Generais e das Forças Que Poderão Ser Postos 
à Disposição da União Europeia no Âmbito da Prepa-
ração e da Execução das Operações Referidas no n.º 2 
do artigo 17.º do Tratado da União Europeia, incluindo 
Exercícios, bem como do Pessoal Militar e Civil dos Esta-
dos Membros da União Europeia Destacado para Exercer 
Funções neste Contexto, assinado em Bruxelas em 17 de 
Novembro de 2003;

Contribuindo para o desenvolvimento da identidade 
europeia de segurança e defesa e para o reforço da política 
europeia de segurança e defesa;

acordam no seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

1 — O objecto do presente Tratado é instituir a Força 
de Gendarmerie Europeia, que deverá ser operacional, 
pré -organizada, robusta e rapidamente projectável, cons-
tituída exclusivamente por elementos das forças policiais 
com estatuto militar das Partes, visando assegurar todas 
as funções policiais no âmbito das operações de gestão 
de crises.

2 — O presente Tratado define os princípios fundamen-
tais relativos aos objectivos, ao estatuto e às modalidades 
de organização e de actuação da Força de Gendarmerie 
Europeia, doravante referida como EUROGENDFOR 
ou EGF.

Artigo 2.º
Princípios

O presente Tratado tem por base a aplicação dos prin-
cípios da reciprocidade e da repartição de custos.

Artigo 3.º
Definições

Para os efeitos do presente Tratado, a expressão:
a) EUROGENDFOR designa a força policial multina-

cional com estatuto militar composta por:
i) Um quartel -general permanente;
ii) Forças da EGF designadas pelas Partes, após a trans-

ferência de autoridade;

b) Quartel -General Permanente designa o Quartel-
-General Permanente multinacional, modular e projectá-
vel, sediado em Vicência (Itália). O papel e a estrutura do 
quartel -general permanente e o seu envolvimento numa 
operação são aprovados pelo CIMIN;

c) Pessoal do Quartel -General Permanente designa os 
elementos da força policial com estatuto militar, nomea-




